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Anim[!es

Bagagens despachadas como mercadorias, mobilia.
e utensilios de casa, por vagão completo, .. o •• o o

Carne verde, por vagão c)mpleto. ' .. o ••• o o •••••

Comos, lã, cinzas, chifres, cn,nel!as, umbigos,
sabilgos, assas, proJnctos aglicJh3, mn,chinas,
maCGri .as de coustrClcção, combm'civeis, forra­
gens, estruID3.s, carro e earrO;ls-:-ü'ete 1)01'
vagio c')mpleto, conforme a respecUva 10taQ'ão,
POI, tOIloLtda, , , , , , , ...••......•

Arvores, bambüs e se:1l31httntes, fi'ate por vagão
cO:11'}leto , , " , .

CD,~}im. t'ete ]},)l' vagJo com)leto, conforme are·
sJ.JGcti V(.1. lo~~tçTt.o, por t011BlaJa , •••••••••.

:1'J~gaien$.'

Frete, cada 10 kilogrumma;: o ; ::~ ;. ,"

Ovos, leite, mttnteiga, peixe fresco, carne 'f1'eSCái,
pão, bolachas, verduras, fructas, gelo, caça,
aves dommrticas, cada 10 kilogrammas •••••• o ••.

JJfei"caàoi'las em gel'a~

Frete de cada 10 kilogrammas ....•. o o • o ..

Arroz, ussucar, batatas, café em grão, feijã.o,
farLlha de mandioca ou trigo, cn,da 10 kilo·
grammn.s. t" ti' t' •••••••• ti •••••••••••••• ti ••

2$400 3$~00 4$~00 4$300 4830()$900

Quinta.. $900 2$400 3$200

Porto Novo. $900 2tAOO

Pelotas $90(;

Rio Grande.

45300 4'[;300

3~'3no' R~60()"o v , u'-

2~:'1001 3$000

'5=;==;;;;;=;;:;;:;;:;;". ~_::::.c,,~=========
, 'Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1905.- LcWj'o Sevel··imlO
MilZlej·.

DECRETO N. 5.7i4- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1905

'ftabella: dospreç~s (i."O~ lil1h~t~ ·q.e Illiss.iqeiÍs para os trens de
-exciJ."rsão entre Rio ·Gr<'.:iJ.â.e e Piratiny, a; que se refere o

decretá n. 5. 7'73; d~21 de novembro de 1905

'lrabella n. 11.

::I'abella de passagens e fretes das e3tações Maritima á Central
(Rio .Gl..al1é....e) DELr3~ a VIDa Siqueira e int2rrns,::liurias e vlce­
versa, a que se refere o art. 10 do decreto n. 5,"'{",1., de 21 de
novembro de 1905

Altera varias tarifas em vigor na linha da Co.sta do liar,
ramal do Rio Grande a Bagé, e estabelece bilhetes de ida
e volta durante a estação balnearia nas linhas do Porto
Alegre a Uruguayana e Santa Maria a Passo Fundo, na
l'êde de viação forroa do Rio Grande do Sul

O Presidente da Re-publica dos Estados Unidos do Brazil,
ã vista do que re1uereü a Compagnie Al!xiliai1'e eles Cheml:;ls
de Fel' au BdsU, âecreta : .

Art. 1.° F:cn,m alterada~ varias tarifas actualmente em
vigor na linha da Co.sttt do 111<11', rama,l do Rio Gl'1luc1o a
]3n,gé, na rêde de vlc:,ção 1"er1'e11 do Rio Grande do Sul, que
,pllssal'õ.o a ser cohm·l<ls Eegundo i1 tabella sob n, 1, que
;C0111 este buixi1 assi ~rn(h pelo clÍi.ni,tl'o de Estado da Industria,
ViuCão e OJ)l'aS Publ:cas. -

Art. 2.° Fic:lm eshhelecid,ts nas li111)n,s de Porto Alegre
·a Ui'Ugll~yn,lJ:1 e :3étnta MarÍn. a Passo Fuu,:o jJttssagens d.e iela
.e voltot, ütmbem para a estn.ção da Costa do illar, yaliLl".s por
30 a ,y, dias, com ab:Ltlmeuto indicado n:1 taballu n, 2, Írr)w,l-
mellt'3 ;,uae:m a este decreto. ' ~

RIo de Janeiro, 21 de novembro de 1\)05, 17° da RcrpubEea.

F:RANcmco DE PAULA RODRICH.'ES ALVES.

LaHl'O SGl;ei'iano JJfiillej'.

3$000

15$000
.lS500

10;000
S;c5f)i)

10';;]00
~~500

SeV81'iailORio de Janeiro, 21 de noyembi'o de 1905.-Lazwo
lfliillej' •

'C"'7~Jll's, burros, l)ois, vaccas e semelhante8, Dor
c:lb3~~]J"" o •••••••••••••••••••••••••••••• ! ........ o.

IdG;l1, ille,n pOl' Yl1.'~ão completo (não exceueuJo
La ~ O <.tllÍlnaes grtuHlc3 pOP '~agão) ........•.•• o

Tepneb.'ls, porcos e sen1~lh:tnte3, pJr c~1:beça..••• o'

Ideal, idem, Hem, por Y.lgio comp:eto., ... , .• o,.
Ci.Lbll~:3, C~rl1eil'0S, oYellla8~ l1qr c:dJ ":ça ...••••••• O'

Id}ílJ, idem, üL;ll1, p.)l' v,tgão com)leta .. , ......••
C;18~' .••...•.•.•••..••.•.••.•••••..•..••.••••••••
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=116,5De S. Gabriel a Rio Grande 50$ o

Porto Ale- De Cacequy ti, » » 5S~; 30 » 18,5 o

gl'e a Uru-
gUl1ya,na De Santa Maria » » 70$ 30 -» 17,5 o

De Cachoeira a » » SO$ 30 » 18,8 o

=-
De Villa Rica a Rio Grande 83$ 30 dias 16,5 o

I

Santa Ma-
ri(l, ~i P,lSSO De Cruz Alta 1t »- » 983; 40 » 16,5 o
Fundo

De Pa<;so Fundo 130;j .., » 1> » 16,5 o..

-- r

Bilhetes de ida e volta, o preço 1'6i11zic10, a vlg-orar dlu'allt3
a eS'!:;ação b?vlnear, llas liuhas de.. rêde de viacão ferrea do
Esbdo do Rio Gra:!J.de elo S,)1, ô, qlle se refere" o e,rt. 2° do
decreto n, 5.'174, de 21 de novembro de 1905 .

Rio de Ja,ueiro, 21 de novembro de 1905.-Laul·Q seve}'ialla:-
MuUel·. .

[

$900
$800

$'200
$500

22$000

478000
32$000

70$000
105~i.iOO

TARIFASDESIGNAÇÃO

Viajantes

la classe ..••••••••••••••••••••••••• li 11.I' I.i";;

2" classe. ' , ...•......••••..•... , ..•..... , ..•
'!le Bolaxl1 li Vilh Siqueira e vice-versa, sem çlis~

'. .tincção de classe .. " , , , , .. , ..
De Mariti1Utt e Central á Juncção eviCe-yel'S,t, .••
,i Bilhetes de ass:gúa,tura, mensa.es, inímnsfe·
ji;:iveis:
· la classe .•• , ••••. I., ti II Ii Ii •••••••• 'tl ti. Ii o
· 2° classe ... o ••••••• o •••• o •••••••• o' ..... , •• o.

,serão tanibem emittidos bilhetes mensaes de
1" classe, validos unici1mente pJ.N os dias uteis,
a coIlegiaes, filhos dos momdores ao longo da
:esprada, por•••. li ••• , ••••••••••••••• , .••••••••••

T1'MS espec-iaes

·,tle.passageiros, com um carro de 1" clas3e das
6 horas da manhã. ásG horas da tar·de·,: . , . .' .- .••

,_ p,!S 6 hor~s da tarde ás 6 horas da manhã .......
~>


